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EMENTA CRIA GALERIA DOS EX- PRESIDENTES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA 
DA TERRA..  

REGIME Normal 
INÍCIO 23/11/2015. 
PROTOCOLO          /2015. 
VOTAÇÃO  
FINAL  
LEI MUNICIPAL  

 
 
 

AUTUAÇÃO 
 

Aos dezesseis de novembro de 2015 (dois mil e onze), AUTUEI, 
nos termos da Lei, o requerimento e mais documentos que 
seguem o presente projeto de lei. 
 
 
 

Recebimento – Nome e assinatura 
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MENSAGEM 

    

SenhoresSenhoresSenhoresSenhores 

 

Trazemos à apreciação de Vossas 

Excelências, que compõem essa Augusta Casa de Leis, o Projeto de 

Lei objet ivando criar a galeria de registros dos ex-Presidentes da 

Câmara Municipal de Laranja da Terra/es. 

 

Dessa forma, considerando que a 

criação deve ser feita na forma da lei, valemo-nos dessa para assim 

fazer, com fundamento na Constituição. 

 

Fica registrado que a galeria será 

colocada em uma das paredes do salão do Plenário da Casa de Leis, e 

também servirá para registrar a memória dos gestores da casa de leis, 

os quais serão sempre lembrados por todos que adentrarem ao salão. 

 

A matéria deve ser instruída na forma 

da Constituição Federal, e da Lei Orgânica do Município que diz que o 

vereador pode legislar sobre matéria de interesse local.  

 

Diante disso, considerando a 

obrigatoriedade legal de Lei para esse f im, cuja iniciat iva é do 

legislat ivo, gostaríamos de contar com a compreensão e com o 

empenho de Vossas Excelências – vereadores legit imados eleitos - 

votando favorável ao presente projeto para que atinja os f ins 
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desejados, e que criemos a Galeria de Fotos dos ex-Presidentes da 

Câmara do Município de Laranja da Terra/ES. 

 

Salão Nobre “Vereador Martinho Saebel”, em 23 de novembro de 2015. 

 

Mesa Diretora: 

 

 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 

JUDÁZIO SEIBEL PRESIDENTE  

Elson Armani VICE-PRESIDENTE  

Reginaldo Kuster SECRETÁRIO  
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Projeto de Lei n.º  38/2015. 
  

CRIA GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA 

CÂM ARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA.  

 

O Prefeito do Município de Laranja da Terra no estado do 

Espírito Santo Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 

Decretou e eu, nos termos legais constitucionais, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica criada a Galeria de fotos dos EX-Presidentes da 

Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES, a ser instalada 

nas dependências do Plenário “Martinho Saebel” da Casa 

Legislativa Municipal “Waldemiro Seibel”. 

 

Art. 2.º  A Galeria será composta por fotos emolduradas no 

tamanho 30x40 centímetros, emolduradas em um único 

modelo, com a indicação do nome e o período de Gestão. 

 

Art. 3.º  Denominar-se-a Galeria Antônio Rocha , em homenagem ao 

ex-vereador Antônio Rocha. 

 

Art. 4.º  O Presidente eleito deverá no início de cada mandato 

providenciar a foto oficial com sua imagem – por ser 

recém–empossado e mandar fazer o quadro na forma da 

presente lei, e se reeleito, se aguardará o término, e 

providenciará um quandro constando os dois períodos.  
 

Parágrafo único. No término do referido mandato(s), a 

citada fotografia deverá ser anexada à galeria.  
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Art. 5.º  Somente comporá a referida Galeria, os Vice Presidentes 

que assumiram o cargo do titular em caráter definitivo e 

não em substituições momentâneas, tais como, os 

períodos de viagens, férias, licenças, entre outras, do 

titular. 

 

Art. 6.º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 

correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

especificamente na rubrica orçamentária do exercício que 

for elaborado.  

 

Art. 7.º  A biografia dos Senhores Ex-Presidentes das Câmaras 

Municipais, fará parte integrante da galeria, sendo a sua 

conservação obrigatória, nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e no Arquivo Histórico do 

Município. 

 

Art. 8.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e ficam 

revogadas todas as disposições que lhe forem contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal .  

Laranja da Terra/ES, 20 de novembro de 2015.  

 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 

JUDÁZIO SEIBEL PRESIDENTE  

Elson Armani VICE-PRESIDENTE  

Reginaldo Kuster SECRETÁRIO  
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DESPACHO 
 

Inclua-se o Projeto de Lei n.º 38/2015, de 

iniciativa da Mesa Diretora que CCRRII AA  GG AALLEERRII AA  DDEE  FFOOTTOOSS  

DDOOSS  EEXX--   PPRREESSIIDDEENNTTEESS  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPP AALL  DDEE  

LL AARRAANNJJ AA  DDAA  TT EERRRRAA,,   para APRESENTAÇÃO na Sessão 

Ordinária do dia 23/11/2015. 

 

Laranja da Terra/ES, 16 de novembro de 2015. 

 

___________________________________ 

Judázio Seibel. 

Presidente da Câmara Municipal .  

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n.º 38/2015, 

de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA GALERIA DE 

FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJA DA TERRA, foi APRESENTADO na Sessão Ordinária 

do dia 23/11/2015. 

Laranja da Terra/ES, 23/11/2015. 

___________________________________ 

Secretário Geral da Câmara Municipal 
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DESPACHO 
Encaminho, nesta data, o Projeto de Lei n.º 

38/2015, às Comissões permanente competente para 

análise e emissão de Parecer. 

Laranja da Terra/ES, 23/11/2015. 

__________________________________________ 

Judázio Seibel 
Presidente da Câmara Municipal 

 

RECEBIMENTO 

RECEBEMOS, nesta data, o Projeto de Lei 

n.º 38/2015, de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA 

GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA para análise e emissão 

de Parecer. 

Laranja da Terra/ES, 23/11/2015. 

____________________________ 

SÉRGIO SEIBEL 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

____________________________ 

JAIRO MAYER 
Presidente da Comissão de Finanças, orçamento e tomada de contas. 
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PARECER 
 
 

 
INTERESSADO:  O PLENÁRIO. 
ASSUNTO:   Projeto de Lei 38/2015. 
Objetivo:  Verificar o aspecto legal do Projeto de Lei. 

 
 
EMENTA: CRIA GALERIA DE FOTOS DOS EX- 

PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LARANJA DA TERRA. 

 
 

Trata-se do o Projeto de Lei n.º 38/2015, de 
iniciativa da Mesa Diretora que CRIA GALERIA DE FOTOS 
DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA 
TERRA para análise e emissão de Parecer, para verificar o 
aspecto formal, legal e constitucional do mesmo. 

 

 
Segundo o autor da Proposição, em Mensagem 

enviada a esta Casa de Leis, o projeto se faz necessário visto 
que há a necessidade da fixação na forma da lei. 

 

 
Nos termos da norma legal superior, a CF/1988, 

da lei orgânica e do regimento interno a medida pode ser 
tomada. 

 
Verifico que estão presentes os princípios que 

determinam a forma da administração pública exercer suas 
atividades, bem como a necessidade da lei para se 
instituir a galeria, sendo viável o presente projeto. 

 
 

As demais regras necessárias à despesa com 
pessoal na forma da LRF estão preenchidas. 
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Dessa forma observados os princípios que 
orientam a democracia pátria, opinamos pelo seu 
acolhimento, emitindo o respectivo VOTO FAVORÁVEL A FAVOR 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO. 

 
Sala das Comissões, 25/11/2015. 

____________________________ 

SÉRGIO SEIBEL 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

____________________________ 

JAIRO MAYER 
Presidente da Comissão de Finanças, orçamento e tomada de contas. 

 
DO VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

 
Nós, Os Senhores Vereadores das duas comissões: 

de Legislação Justiça e Redação: Jovercino Klemes e Élcio 

Doring, e a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de 

Contas: Rafael Pagung e Diego Guz Kester,  acompanham em todos 

os termos o relatório e o VOTO emitido pelos Presidente 

Relator, pelo acolhimento do PARECER, referente ao Projeto de 

lei supra.  

Sala das sessões, 25 de novembro de 2015. 

COMISSÃO Legislação Justiça e Redação: 

NOME VOTO ASSINATURA 

Jovercino Klemes 
  

Elcio Doring   

COMISSÃO Finanças, Orçamento e Tomada de Contas: 

NOME VOTO ASSINATURA 

Diego Gumz Kester 
  

Rafael Pagung   
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DESPACHO 

 

Inclua-se, na Ordem do Dia da Sessão 

Ordinária de 07/12/2015 para ser submetido à VOTAÇÃO 

pelo plenário, o parecer e depois o projeto referente 

ao Projeto de Lei n.º 38/2015, de iniciativa da Mesa 

Diretora que CRIA GALERIA DE FOTOS DOS EX- 

PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, 

apresentado nesta data, pronto para votação, visto 

que a comissão já se reuniu e exarou parecer na forma 

regimental. 

Laranja da Terra/ES, 07/12/2015. 

 

________________________ 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara Municipal 
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CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n.º 38/2015, 

de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA GALERIA DE 

FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJA DA TERRA, dos cargos criados no legislativo, 

foi VOTADO na Sessão Ordinária do dia 07/12/2015. 

 

Laranja da Terra/ES, 07/12/2015. 

 

__________________________________ 

Secretário Geral da Câmara Municipal 
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REGISTRO DA VOTAÇÃO 

 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n.º 38/2015, 

de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA GALERIA DE 

FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJA DA TERRA, foi VOTADO da seguinte forma, sendo 

votado: a favor ou contra. 

 
NOME VOTO ASSINATURA 

1) Diego Gumz Kester 
 
 
 

 
 
 

2) Elcio Doring  
 
 
 

 
 
 

3) Elson Armani 
 
 
 

 
 
 

4) Jovercino Klemes 
 
 
 

 
 
 

5) Jairo Mayer 
 
 
 

 
 
 

6) Rafael Pagung 
 
 
 

 
 
 

7) Reginaldo Küster 
 
 
 

 
 
 

8) Sérgio Seibel 
 
 
 

 
 
 

 

Laranja da Terra/ES, 07/12/2015. 

________________________ 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DA VOTAÇÃO 

 
 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n.º 

38/2015, de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA 

GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, foi VOTADO da seguinte 

forma, na sessão do dia 07/12/2015. 

 
VOTAÇÃO TOTAL DE VOTOS 
A FAVOR  
CONTRA  
OUTROS  
 
CERTIFICO que com esse resultado o presente 

projeto foi ___________________________. 

 

Laranja da Terra/ES, 07/12/2015. 

 

________________________ 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara Municipal 
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DESPACHO 

 

Determino que seja elaborado a REDAÇÃO 

FINAL DA LEI COM O SEU AUTÓGRAFO referente ao Projeto 

de Lei n.º 38/2015, de iniciativa da Mesa Diretora que CRIA 

GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LARANJA DA TERRA, votado e aprovado na sessão ordinária 

do dia 07/12/2015, conforme termo de votação anexa ao 

processo. 

Após seja encaminhado o autógrafo ao 

executivo para a sanção. 

Feito Isto, proceda-se ao arquivo, salvo 

se houver fato novo a ser apreciado pelo plenário. 

Laranja da Terra/ES, 07/12/2015. 

________________________ 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara Municipal 
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Autógrafo de Lei n.º    34/2015. 
 

  

CRIA GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA 

CÂM ARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA.  

 

O Prefeito do Município de Laranja da Terra no estado do 

Espírito Santo Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal 

Decretou e eu, nos termos legais constitucionais, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica criada a Galeria de fotos dos EX-Presidentes da 

Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES, a ser instalada 

nas dependências do Plenário “Martinho Saebel” da Casa 

Legislativa Municipal “Waldemiro Seibel”. 

 

Art. 2.º  A Galeria será composta por fotos emolduradas no 

tamanho 30x40 centímetros, emolduradas em um único 

modelo, com a indicação do nome e o período de Gestão. 

 

Art. 3.º  Denominar-se-a Galeria Antônio Rocha , em homenagem ao 

ex-vereador Antônio Rocha. 

 

Art. 4.º  O Presidente eleito deverá no início de cada mandato 

providenciar a foto oficial com sua imagem – por ser 

recém–empossado e mandar fazer o quadro na forma da 

presente lei, e se reeleito, se aguardará o término, e 

providenciará um quandro constando os dois períodos.  
 

Parágrafo único. No término do referido mandato(s), a 

citada fotografia deverá ser anexada à galeria.  
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Art. 5.º  Somente comporá a referida Galeria, os Vice Presidentes 

que assumiram o cargo do titular em caráter definitivo e 

não em substituições momentâneas, tais como, os 

períodos de viagens, férias, licenças, entre outras, do 

titular. 

 

Art. 6.º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 

correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

especificamente na rubrica orçamentária do exercício que 

for elaborado.  

 

Art. 7.º  A biografia dos Senhores Ex-Presidentes das Câmaras 

Municipais, fará parte integrante da galeria, sendo a sua 

conservação obrigatória, nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e no Arquivo Histórico do 

Município. 

 

Art. 8.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e ficam 

revogadas todas as disposições que lhe forem contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões,  Martinho Saebel.  

Laranja da Terra/ES, 08/12/2015.  
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OFÍCIO GPC. n.º   _________ /2015. 
 
 
 
AO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES 
 
 
Assunto:  REMESSA DE AUTÓGRAFOS DE LEI. 

Ref.:  PROJETOS  DE LEI nº. 36 a 40  numero de controle da CMLT. 

 

Senhor Prefeito 

Remeto-lhe em anexo os autógrafos dos Projetos de Lei supracitada, 

para as devidas providências, informando a Vossa Excelência que foi aprovado na sessão 

ordinária do dia 07 de dezembro de 2015. 

 
AUTÓGRAFO 33 

 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 
2014/2017  

AUTÓGRAFO 34 CRIA GALERIA DE FOTOS DOS EX- PRESIDENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 

AUTÓGRAFO 35 AALLTTEERRAA  TTOODDOOSS  OOSS  IINNCCIISSOOSS  DDOO  AARRTTIIGGOO  22ºº  DDAA  LLEEII  
662277//22001111  QQUUEE  TTRRAATTAA  DDAA  RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
SSEERRVVIIDDOORREESS  DDOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
LLAARRAANNJJAA  DDAA  TTEERRRRAA//EESS,,  ee  oo  aarrttiiggoo  22ºº  ddaa  lleeii  
776699//22001155  EE  AADDOOTTAA  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS 

AUTÓGRAFO 36 Concede ABONO aos servidores da Câmara Municipal de Laranja 
da Terra, Estado do Espírito Santo, no exercício do ano de 2015  

AUTÓGRAFO 37 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA PRA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 
 

Por ora, e o que temos a informar. 

Atenciosamente 

 
JUDÁZIO SEIBEL. 

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra. 
 

 
________________________ 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara 
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